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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0004525-94.2014.5.01.0482

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 17/07/2014 
Valor da causa: R$ 50.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: UELTON NOVAES DA SILVA 
ADVOGADO: MOZAR MACHADO DE CARVALHO 
RECLAMADO: TRINDADE OFFSHORE DE QUISSAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA -
ME 
ADVOGADO: ROSEANE FEITOZA SANTOS MOSCOWITCH 
RECLAMADO: MAINCRANE - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
ADVOGADO: ROSEANE FEITOZA SANTOS MOSCOWITCH 
RECLAMADO: PETROMACHINE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
ADVOGADO: ROSEANE FEITOZA SANTOS MOSCOWITCH 
RECLAMADO: UNIAO RCR COMERCIAL MACAE LTDA - EPP 
ADVOGADO: ROSEANE FEITOZA SANTOS MOSCOWITCH 
RECLAMADO: BRUNO AUGUSTO 
ADVOGADO: ROSEANE FEITOZA SANTOS MOSCOWITCH 
TERCEIRO INTERESSADO: POLICIA RODOVIARIA FEDERAL DE CAMPOS(PRF) 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 ATOrd 0004525-94.2014.5.01.0482
RECLAMANTE: UELTON NOVAES DA SILVA 
RECLAMADO: TRINDADE OFFSHORE DE QUISSAMA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA - ME E OUTROS (5)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: f35b17b

Destinatário: BRUNO AUGUSTO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, na
data de 29.01.2022, às 14h30, dirigi-me à Rodovia RJ 196, KM 10, s/n, Macabuzinho,
Conceição de Macabu/RJ, e, em sendo aí, ,EFETUEI A PENHORA DO IMÓVEL INDICADO
conforme o auto que segue em anexo. Certifico, por necessário, que não houve
compromisso de fiel depositário ou ciência da constrição pois o Sr. Bruno Augusto não
foi encontrado. No local, fui atendida pelo Sr. Dailson Ferreira Martins, morador e
arrendatário do denominado “Haras Trindade”, conforme documento enviado de
forma eletrônica a esta Oficiala. Segundo o Sr. Dailson, ele reside no local há cerca de
dez anos, tendo sido caseiro da propriedade antes do contrato de arrendamento
realizado. Ademais, não soube indicar o paradeiro hodierno do Sr. Bruno.

No referido imóvel, observei uma casa principal e um anexo,
ambos em ruim estado de conservação, inacabados e desocupados, uma casa de
caseiro, uma pequena casa também vazia, dois estábulos (baias) com diversas
divisórias, um redondel para cavalos e um galpão fechado.

Diante do exposto, recolho este mandado à 3ª Vara do Trabalho
de Macaé para superior apreciação.

Macaé, 31 de janeiro de 2022

 

SILMARA PIRES LEMES

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 1ª REGIÃO

Processo nº 0004525-94.2014.5.01.0482
1ª Vara do Trabalho de Macaé/RJ
 

 AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

 
Aos 29 dias do mês de  janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, na  Estrada de Conceição de

Macabu, RJ 196, KM 10, s/n, Macabuzinho, Conceição de Macabu/RJ, nesta Comarca, em cumprimento
ao mandado expedido pelo MM. Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Macaé/RJ, na execução movida por
UELTON NOVAES DA SILVA em face de TRINDADE OFFSHORE DE QUISSAMA COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME E OUTROS (5), para cobrança da dívida de R$84.433,77 (oitenta e quatro mil, quatrocentos e
trinta e três reais e setenta e sete centavos), procedi à penhora e avaliação do imóvel de  matrícula
2131, registrado no Cartório de Ofício Único de Conceição de Macabu/RJ: “Propriedade rural situada no
2º  Distrito  deste  Município,  na  RJ  196  que  vai  de  Conceição  de  Macabu  a  Macabuzinho,  com  as
seguintes confrontações (conforme Av.2:2131): 447,13m pela frente com a RJ 196; 476,97m nos fundos
pelo córrego; pelo lado direito em vários seguimentos, sendo partindo da frente em direção aos fundos
149,62m com a área “A1”  e  dobrando a  esquerda 34,54m também com a área “A1”,  dobrando a
esquerda 342,67m com a área “A1”, dobrando a direita 91,56m com Elias Fidelis Ribeiro e dobrando a
direita 260,80m também com Elias Fidelis Ribeiro e 817,68m pelo lado esquerdo com Manoel Martins
de Salles, perfazendo assim uma área de 281.771,25m2”, cuja descrição existente no registro do imóvel
passa a fazer parte deste auto, bem como suas respectivas benfeitorias e construções.

Valor da avaliação: R$  850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais).
Do que para constar, lavro a presente certidão, que assino.

Silmara Pires Lemes
Oficial de Justiça Avaliador

TERMO DE RECOLHIMENTO

 
Nesta data recolho o presente mandado ao juízo da 3ª VT de Macaé.

 

Macaé, 31 de janeiro de 2022.
 

Silmara Pires Lemes
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
3ª Vara do Trabalho de Macaé

 ATOrd 0004525-94.2014.5.01.0482
RECLAMANTE: UELTON NOVAES DA SILVA
RECLAMADO: TRINDADE OFFSHORE DE QUISSAMA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA - ME, MAINCRANE - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, 
PETROMACHINE COMERCIO E SERVICOS LTDA, UNIAO RCR COMERCIAL 
MACAE LTDA - EPP, BRUNO AUGUSTO

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Considerando o teor da certidão de ID n.88c584b, a notória e
extrema dificuldade de localização do sócio maior do grupo executado Bruno Augusto,
havendo, e sendo certo que a falta de depositário não pode gerar nulidade que
aproveite o devedor, já que não é capaz de gerar qualquer prejuízo a ele, até porque
trata-se o bem imóvel de objeto que não perece facilmente, apto, portanto, a assegurar
o pagamento da dívida, dou por sanada a ausência de nomeação de depositário.

Cite-se Bruno Augusto, por edital, para ciência da penhora, em 5
dias.

Decorrido , oficie-se para lançamento dain albis
indisponibilidade sobre o imóvel penhorado, ficando declarado o aperfeiçoamento da
penhora, com ordem para a intimação do leiloeiro, para as providências cabíveis,
advertindo-o que eventual arrematação do bem não poderá ser inferior a 60% do valor
da avaliação, nos termos do parágrafo único do artigo 891 do CPC. 

MACAE/RJ, 23 de fevereiro de 2022.

RENAN PASTORE SILVA
Juiz do Trabalho Substituto
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De : KATIA ARAUJO DE PAULA BORGES
<katia.paula@trt1.jus.br>

Assunto : AUTOS DISPONÍVEIS

Para : paulobotelholeiloeiro
<paulobotelholeiloeiro@gmail.com>

Zimbra katia.paula@trt1.jus.br

AUTOS DISPONÍVEIS

qua, 16 de mar de 2022 16:46

                     Senhor Leiloeiro,

                    De ordem do MM. juiz, informo a V.Sa. que os autos abaixo indicados
encontram-se disponíveis para designação de leilões. 

                    PROCESSO: 0004525.94.2014.5.01.0482 desta Vara.

                    Atenciosamente,

                    KATIA ARAUJO DE PAULA
                          Assistente de Vara 

3ª Vara do Trabalho de Macaé - VT03MAC 

Telefone(s): (0xx22) 2773-3468 / 2772-5070
E-mail: vt03.mac@trt1.jus.br

Zimbra https://zmta.trt1.jus.br/h/printmessage?id=26946&tz=America/Sao_Pa...

1 of 1 16/03/2022 16:47
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
3ª VARA DO TRABALHO DE MACAÉ 

 ATOrd 0004525-94.2014.5.01.0482
RECLAMANTE: UELTON NOVAES DA SILVA 
RECLAMADO: TRINDADE OFFSHORE DE QUISSAMA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA - ME E OUTROS (5) 

                                                      OFÍCIO PJe-JT

 

                                                                                                     MACAE
/RJ, 16 de março de 2022

               Senhor chefe,

              Determino a V.Sa. que proceda ao gravame do seguinte
imóvel abaixo descrito, salientando que foi deferida a gratuidade de justiça somente
para o presente ato, conforme Auto de Penhora que segue vinculado ao presente.

   IMÓVEL:MATRÍCULA 2131

   LOCALIZAÇÃO:PROPRIEDADE RURAL SITUADA NO 2º DISTRITO
DE CONCEIÇÃO DE MACABU, NA RJ 196, QUE VAI DE CONCEIÇÃO DE MACABU A
MACABUZINHO, com as seguintes confrontações conforme Av.2.:2131):447,13m pela
frente com a RJ 196; 476,97 m nos fundos pelo Córrego; pelo lado direito em vários
seguimentos, sendopartindo em direção aos fundos 149,62m com a área “A1”,
dobrando a direita 91,56m com Elias Fidelis Ribeiro e dobrando a direita 260,80m
também com Elias Fidelis Ribeiro e 817,68 m pelo lado esquerdo com Manoel Martins
de Salles, perfazendo assim uma área de 281.771,25 m2.

  VALOR DO IMÓVEL:R$850.000,00

 PROPRIETÁRIO/DEPOSITÁRIO:Bruno Augusto - CPF: 090.162.597-
32 

 EXEQUENTE:UELTON NOVAES DA SILVA CPF:023.613.597-07 

ENDEREÇO:PARQUE INDU - ITALVA - RJ - CEP: 28250-000 

EXECUTADO:Uniao RCR Comercial Macae Ltda - EPP n/p Bruno
Augusto
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CPF: 090.162.597-32 

ENDEREÇO:DA CONCEICAO DE MACABU, SN , KM 10 RJ 196 -
MACABUZINHO - CONCEICAO DE MACABU - RJ - CEP: 28740-000 

VALOR DA DÍVIDA: R$84.433,77

Atenciosamente,

                                             RENAN PASTORE SILVA

                                                  Juiz Substituto de Vara do Trabalho

 

Ilmo.Sr.

Chefe do Cartório Único de Conceição de Macabu/RJ

(kap)

 

 

MACAE/RJ, 16 de março de 2022.

RENAN PASTORE SILVA
Magistrado
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